Gabinete Vereador Dalton Andrade – PT

ANTEPROJETO DE LEI N°       /2014

Institui o Programa de Tratamento à Depressão e dá outras providências.

Art. 1º – Fica instituído o Programa Municipal de Tratamento à Depressão, sob a gerência da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade  de ofertar, gratuitamente, à população, serviços de diagnose, acompanhamento médico, medicamentos de uso controlado e reinserção na vida social, nos termos desta Lei.
Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, depressão é uma doença psiquiátrica, crônica e recorrente, capaz de produzir alterações na vida da pessoa, especialmente caracterizada por uma tristeza profunda, associada a sentimentos de dor, amargura, desencanto, desesperança, baixa auto estima, culpa,  além de distúrbios de apetite e de sono.
Art. 2º – O Programa Municipal de Tratamento à Depressão consiste nas seguintes etapas:

I – diagnóstico;

II – tratamento psiquiátrico;

III – orientação psicológica e/ou psicanalítica;

IV – tratamento com remédios devidamente prescritos por médico;

V – terapia ocupacional;

VI – acesso gratuito a remédios de combate à depressão no SUS (Sistema Único de Saúde);

VII – outras ações que propiciem a reinserção da pessoa na vida social.

Art. 3º – As ações do Programa Municipal de Tratamento à Depressão abrangem crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos no Município de Sete Lagoas.

Art. 4º – A Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do SUS (Sistema Único de Saúde) definirá os locais onde serão desenvolvidas atividades de prevenção, diagnose e tratamento de pessoas com depressão, tais como:

I – escolas;

II – centros de saúde;

III – UPA;

IV – centros comunitários;

V – regiões atendidas pela Estratégia de Saúde da Família (ESF).

Parágrafo único – Sem prejuízo das localidades citadas acima, a Secretaria Municipal de Saúde definirá locais e ações onde melhor julgar necessário, com a finalidade de promover a saúde e controlar casos de depressão.

Art. 5º – Além das especificações dos médicos psiquiátricos e dos psicólogos e/ou psicanalistas, os graus de depressão serão definidos em:

I – leves;

II – moderados;

III – graves.

Art. 6º – Quando o diagnóstico médico confirmar a depressão em funcionários públicos municipais, estes terão direito a afastamento de suas funções pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, sem perda de seus benefícios.

Art. 7º – É direito das pessoas com depressão, independente de qual grau estejam diagnosticadas, ter o acompanhamento da família, sendo que esta será orientada por equipe multidisciplinar para que saiba lidar com a recuperação da pessoa.

Art. 8º –  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento Fiscal vigente, suplementadas quando necessário. 

Art. 9º –Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de agosto  de 2014.
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JUSTIFICATIVA
A depressão é uma doença crônica que afeta 350 milhões de pessoas em todo o mundo. Independe de faixa etária. Provoca na pessoa afetada diversos efeitos que a impedem de exercer as atividades mais comuns, como estudar, trabalhar e conviver em sociedade.

Portanto, a instituição do Programa Municipal de Tratamento da Depressão é uma tentativa de responder a um quadro sombrio na vida de milhares de pessoas em Sete Lagoas, com o devido e necessário acompanhamento médico.

É fundamental ressaltar que, além do apoio médico, faz-se necessário que o SUS (Sistema Único de Saúde) disponibilize medicamentos para os pacientes que deles necessitam. Sem o acesso gratuito e permanente aos remédios prescritos pelos médicos, não há como o paciente reaver sua plena saúde.

Diante da importância da matéria em questão, espera-se que o plenário manifeste-se favoravelmente, aprovando-o, para, em seguida, encaminhá-lo ao Exmo. Sr. Chefe do Poder Executivo, na esperança de ver esta lei produzindo seus efeitos tão necessários.
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